
 

 

 

 Autor iza o Executivo Municipal  a f irmar 
“termo de fomento” ou “termo de 
co laboração” com entidade sem f ins 
lucrat i vos e dá outras  providências.  

 
 
 

A Câmara Municipal  de Catanduvas,  Estado do Paraná aprovou, e  eu,  Ademar Luiz 
Burckhardt ,  Pre fei to, sanciono a seguinte :  

 
 Fica o Chefe do Executi vo autorizado a f i rmar “termo de  fomento” ou “termo 

de colaboração” com entidade dec larada  de Uti l idade Públ ica Municipal ,  sem fins  lucrat i vos,  
devidamente const i tu ída e com sede neste Munic ípio, para repasse de recur sos f inance iros  
dentro do e xercíc io f i scal  de 2025, objet ivando a apl icação de va lor disponib i l izado pelo 
Governo do Estado do Paraná através da del iberação  nº 33/2024 do CEDIPI /PR (Cuida  Mais 
Paraná –  Acolhimento) no intuito de complementar as ações de invest imento e me lhorias em 
“moradia prov isória ou de longa permanência” para pessoas idosas,  buscando garantir  
proteção integra l para os  mesmos.  

 A pessoa jur ídica a  ser benef ic iada é a  Associação  de  Proteção à 
Maternidade,  Infância ,  Idoso e  à Famíl ia  de Catanduvas,  mantenedora do “Lar dos Idosos Vovó 
Viv ina” ,  inscr i ta  no CNPJ nº 78.119.658/0001-04, pessoa jur íd ica de dire i to pr i vado,  sem f ins 
lucrat i vos,  reconhecida de ut i l idade públ ica nos te rmos da Lei  Municipal  nº  12/1983, gozando 
assim de  benef íc ios  e única a ofer tar  o que se pretende nos termos do caput deste ar t igo.  

O valor  da transferência  vo luntár ia  será na  íntegra do va lor  do 
crédi to d isponível  na  conta  cor rente nº 20.646-6,  agência 1759-0,  Banco do Brasi l ,  para 
atender  às necessidades da ent idade def in idas através da ce lebração de  “ termo de fomento” 
ou de “termo de colaboração”,  mediante a apresentação de Plano de Trabalho deta lhando,  que 
just i f i cará dentre  outras,  as razões do projeto,  objeto e a  descr ição das metas a  serem 
at ingidas.  

 A ent idade benef ic iada prestará contas  dos valores recebidos,  nos 
termos em que dispõe o Decreto Municipal nº 46 de 05/05/2017, obr igando -se a inda a fazer 
o cadastramento junto ao Sistema de Trans ferências Voluntár ias -  S IT, do Tr ibunal de Contas  
do Estado do Paraná.  

A apl icação dos recur sos em dissonância  com o objeto  proposto é 
causa passíve l  de  rescisão do “termo de fomento” ou “ termo de colaboração”,  sendo os va lores 
não mais repassados,  devendo a ent idade ser  noti f icada de fato com 1 5 (quinze) d ias de 
antecedência.  

 Esta Le i entrará em v igência na  data de sua publ icação,  revogadas as 
disposições contrár ias.  

 
 

Gabinete do Pre fei to, Catanduvas/PR, em 18 de novembro de 2025.  
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